
DECRETO Nº 086/2017 
 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 

ART.1º - Designar as servidoras abaixo especificadas, para assumirem a 
responsabilidade pelos serviços e assinaturas da documentação escolar das respectivas 
Escolas Municipais: 

NOME RG/CPF CARGO ESCOLA 

Elizangela 
Aparecida de 

Almeida 

7.303.200-8SSP/PR 

027.568.279-08 

Assistente 
Administrativo 

Escola Rural 
Municipal Nossa 
Senhora do Carmo 

Elizangela 
Aparecida de 

Oliveira 

6.283.968-6 SSP/PR 

880.451.459-00 

Agente 
Administrativo 

Escola Municipal 
Levino Jorge 

Weidmann 

Janaina Neves 8.615.361-0 SSP/PR 

051.042.589-55 

Agente 
Administrativo 

Escola Municipal 
Helio Balarotti 

 

ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as demais disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 18 de maio de 2017. 

 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

  


